
 
AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E VINTE E SETE 

 

 

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO DIA 

ESTADUAL DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE 

A PERDA GESTACIONAL E NEONATAL. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º Fica instituído o Dia Estadual de Conscientização sobre a Perda Gestacional e 

Neonatal, a ser celebrado anualmente, no dia 15 de outubro.  

Art. 2.º A data instituída por esta Lei fica incluída no Calendário Oficial de Eventos e 

Datas Comemorativas do Estado do Ceará. 

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 

Fortaleza, 13 de maio de 2026. 
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DEP. ROMEU ALDIGUERI 
PRESIDENTE  

 

DEP. DANNIEL OLIVEIRA 
1.º VICE-PRESIDENTE 

 

DEP. LARISSA GASPAR 
2.ª VICE-PRESIDENTE 

 

DEP. DE ASSIS DINIZ 
1.º SECRETÁRIO  

 

DEP. JEOVÁ MOTA 
2.º SECRETÁRIO 

 

DEP. FELIPE MOTA 
3.º SECRETÁRIO  

 

DEP. JOÃO JAIME 
4.º SECRETÁRIO 

 


